
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 3.153, DE 2000

(Do Sr. José Roberto Batochio)

Dispõe sobre o mandato de injunção.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 6.002, DE 1990)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°- Conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta

de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades

constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à

cidadania.

Parágrafo único - Sendo o direito, liberdade ou prerrogativa

consistente em garantia da defesa, negada pelo juiz, o mandado de injunção

poderá ser requerido incidentalmente ,sob a forma de agravo de instrumento,

nos termos da respectiva norma processual.

Art. 20
- É legitimado ativo ao mandado de injunção o titular do

direito, e legitimado passivo a entidade, ou o órgão, ou a pessoa - natural ou

civil, pública ou particular - de que depende sua satisfação.

§ 1° - O autor pedirá a prestação correspondente ao respectivo

direito, e que se utilize;na~úJa determinação, o critério previsto no art. 126 do

Código de Processo Civil.
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§ 2° - A petição inicial, com CU; requisitos previstos nos arts. 158

e 159 do Código de Processo Civil, será distribuída com observância do

dispostonos arts. 86 a 100 do mesmo código.

Art. 3° - Recebida a petição inicial, o juiz mandará processá-Ia

atendendo-se ao conteúdo do pedido, e segundo o disposto no Código de

Processo CiNi!.

Art. 4° - Julgado procedente o pedido, e sendo o réu entidade

pública ou órgão da administração pública, direta ou indireta, a partir do trânsito

em julgado da decisão de mérito correrá o prazo, de trinta dias, para seu

cumprimenm.

Parágrafo único - À falta de cumprimento do mandamento

Judicial que não envolva prestação de natureza pecuniária, o juiz, conforme o

caso, poderá suprir o ato administrativo necessário à execução. afastar

simplesmente o responsável pela sua prática, ou afastá-lo e designar outra

pessoa quedesempenhe suas funções durante o tempo necessário à execução.

Art. 5° - Nos casos de competência originária de tribunal para

conhecimernto de mandado de injunção, caberá ao relator a instrução do

processo.

Art. 6° - Caberá recurso ordinário da decisão que negue

mandado de injunção> se proferida em grau originário por qualquer tribunal,

excetuadoo Supremo Tribunal Federal.

Art. 7° - O pedido de mandado de injunção poderá ser renovado

se a decisão denegatória não lhe houver apreciado o mérito.

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Passados doze anos da promulgação da Constituição de 1988,

que o institui (art. 5°, LXXI), permanece praticamente sem utilização o mandado

de injunção_



Esse é fato gravlsslmo, com o qual subtrai-se, aos cidadãos

individualmente considerados, o exercício de direitos inviabilizados devido à

omissão legislativa.

Muito contribui, para esse impasse, a dedicação dos arts. 102-1­

q, e 10S-I-h, da própria Constituição, que ao fixar a competência do Supremo

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça para julgar mandado de

injunção, adotaram um critério calcado na competência para a edição da norma

regulamentadora.

No mandado de injunção, segundo se vê na ccutrína.' a falta de

norma regulamentadora (que pode ser lei complementar. lei em sentido estrito.

decreto ou norma administrativa, nacional, federal, estadual ou municipal) figura

como pressuposto do pedido, e não como seu objeto. Objeto do pedido é a

satisfação do direito, ainda inefetivado pela falta de norma regulamentadora.

Isso ficou bem posto Ministro limar Galvão, do Supremo Tribunal Federal, no

voto proferido no julgamento do mandado de injunção nO 284: "O pedido que

prepondera no mandado de injunção não é o de que se compila o Poder

Legislativo a elaborar a lei faltante, mas o consistente em que se viabilize a

concretização da vontade da norma constitucional, mediante a satisfação do

direito por ela atribuído ao impetrante" (Revista Trirnestraí de Jurisprudência nO

139/722).

A marona dos intérpretes, entretanto, impressionada com a

novidade do texto constitucional, não enxergou nele a referência à viabilização

do direito, e só viu a referência à falta de norma regulamentadora, concluindo,

daí, que a função judicial, no caso, consistiria em suprir, editando-a, a falta

dessa norma.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, entretanto, após

alguma hesitação inicial, já estabeleceu a diferença entre a ação de

inconstitucionalidade por omissão (que tem aquele propósito) e o mandado de

injunção, como se vê em voto do Ministro Carlos Velloso, atual presidente

daquela Corte: "A diferença entre mandado de injunção e ação de

inconstitucionalidade por omissão está justamente nisto: na ação de
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incostitucionalidade por omissão, que se inscreve no contencioso jurisdicional

genérico, de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a matéria é

versada apenas em abstrato, e, declarada a inconstitucionalidade por omissão,

será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências

necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo no prazo de

trinta dias. No mandado de injunção, reconhecendo o juiz ou tribunal que o

direito que a Constituição concede é ineficaz ou inviável. Em razão da ausência

de norma infraconstitucional, fará ele, juiz ou tribunal, por força do próprio

mandado de injunção, a integração do direito à ordem jurídica, assim tomando-o

eficaz e exercitável U (RTJ 148/635; v, tb. RTJ 156/375).

Nada impede portanto - tal como sucede com o mandado de

segurança - que se impetre mandado de injunção em primeira instância,

observadas as normas fixadoras de competência.

Se na primeira fase de sua jurisprudência o Supremo Tribunal

Federal 'equiparou o mandado de injunção, em seus efeitos práticos, a uma

ação deinoonstitucionalidade por omissão, na segunda fase pouco progrediu,

pois à declaração da omissão acrescentou apenas uma "autorização" para que

o titular do direito ajuíze a ação cabível (que pode ou não ser ação condenatória

ou de indenização). Contudo, essa "autorização" é perfeitamente dispensável. O

prejudicado pela inefetivação de um direito, por omissão legislativa, já tem ao

seu alcance, nas instâncias comuns, as ações condenatórias 01J cominatórias..
(por responsabilidade estatal objetiva), em cuia sentença se inclui a declaração

da omissão. Para obter essa prestação o titular do direito não precisa enfrentar

uma fase preliminar declaratória no Supremo, nem foi, para isso, que se criou a

garantia constitucional do art. 5°, LXXI. Aplica-se à hipótese o princípio da

máxima efetividade, que, segundo o constitucionalista J.J. Gomes Canotilho

pode ser foo'nulado da seguinte maneira: liA uma norma constitucional deve ser

atribuído o sentido que maior eficácia lhe dê" (Direito Constitucional, Coimbra,

Livr. Almedina, 1986, p. 162).

Por isso foi relevante o voto - vencido - do relator, o ministro Néri

da Silveira, no mandado de injunção nO 369, julgado em 19.8.92; entre as várias

alternativas de solução hermenêutica, apresentou a que lhe parecia lia mais



adequada: de o juiz criar para o caso concreto do autor da demanda uma norma

especial, ou adotar uma medida capaz de proteger o direito reclamado. Essa

solução está de acordo com a função tradicional da sentença, que é resolver o

caso concreto levado ao Poder Jurídico, mas limitando a eficácia apenas a esse

caso, sem pretender usurpar funções próprias de outros poderes" (RTJ

144/396).

o mandado de injunção, assim, é remédio jurídico processual

assegurado pela Constituição, cujo pedido é para que o juiz, após declarar a

existência de uma omissão normativa, satisfaça o direito do autor - a que pode

corresponder, conforme a materialidade do direito em jogo, uma pretensão

declaratória, constitutiva, mandamental, condenatória ou executiva - e que, ao

declarar, condenar, constituir, mandar ou executar, o juiz supra a lacuna do

ordenamento, o que certamente se fará ao modo como são supridas

judicialmente as lacunas da lei (v. art. 4° da Lei de Introdução ao Código Civil).

Isso é, exatamente, o que diz o art. 126, infine, do Código de Processo Civil: "No

julgamento da lide caber-Ihe-á [ao juiz] aplicar as normas legais; não as

havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito."

E porque o juiz singular, ao decidir uma ação condenatória

envolvendo suprimento de lacuna do ordenamento, não está usurpando

competência do Supremo Tribunal Federal, pouco importa que se tenha

denominado, essa ação condenatória, como mandado de injunção. Por onde se

vê que a especificidade - a par da plena visibilidade e 'status' constitucional da

garantia, em reforço ao que já estava no art. 4° da Lei de Introdução ao Código

Civil - reside no seu rito, o que ora se pretende determinar com este projeto de

lei.

Em sua redação procurou-se a maior proximidade possível com

a disciplina do mando de segurança. Sendo o mandado de injunção ajuizado

contra pessoa jurídica de direito público, introduziu-se norma assegurando a

preponderância mandamental da sentença (excetuada a sentença de
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condenação ao pagamento de prestação pecuniária, cuja execução, em razão

de norma constitucional, faz-se por meio de precatório).

: \ I . re-/
Sala das Sessões, em-- - de / r : r- r <:' de 2000.
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~putad~JOSÉ ROBER~~OCHIO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAnvOS-CeDI

CONSTITITIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:



I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos
termos desta Constituição;

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa
senão em virtude de lei;

111 - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano
ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o
anonimato:

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além
da indenização por dano material. moral ou à imagem:

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei,
a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação
alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística; científica
e de comunicação. independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem
das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral
decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação
judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso,
par ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de
investigação criminal ou instrução processual penal;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão,
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o
sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz,
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele
sair com seus bens;
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais
abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não
frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fms lícitos, vedada a
de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal
em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas
ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no
primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer
associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas,
têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou
extrai udicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade:
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social:
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e

prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta
Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente
poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização
ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim defmida em lei, desde
que trabalhada pela farnilia, não será objeto de penhora para pagamento de
débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios
de fmanciar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização,
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo
tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à

reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras

que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às
respectivas representações sindicais e associativas;



XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às criações
industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento
tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será

regulada pela lei brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros,
sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do "de cujus";

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos
ou contra ilegalidade ou abuso de poder:

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a

vida;

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defma, nem pena sem
prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu:
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e

liberdades fundamentais:
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XLII - a prática do racismo constitui-i-crime inafiançável e
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de
graça ou anístia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas
afms, o terrorismo e os defmidos como crimes hediondos, por eles
respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se
omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado
Democrático:

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a
obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos
termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite
do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos:
XLVII - não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.
84, XIX;

b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e

moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado. salvo o naturalizado, em

caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado
envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da
lei;



LII - não será concedida extradição de estrangeiro por cnme
político ou de opinião; .

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes; .

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios
ilícitos:

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado
de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação
criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei:

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta
não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos
de transgressão militar ou crime propriamente militar, defmidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à
pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de
advogado:

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua
prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade
judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei
admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a
do depositário infiel;
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LXVIII - conceder-se-á "habeas corpus" sempre que alguém sofrer
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito
líquido e certo, não amparado por "habeas corpus" ou "habeas data", quando
o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de
norma regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à
cidadania;

LXXII - conceder-se-á "habeas data":
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa

do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades
governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por
processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de
que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao
patrimônio histórico e cultural, ficando o autor.vsalvo comprovada má-fé,
isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim
como o qae ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma
da lei:

a)o registro civil de nascimento;
b)a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas corpus" e "habeas

data",e,11I forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
~§ 10 As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais

têm aplic(ÇW imediata.



§ 2° Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou
dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja
parte.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

Seção II
Do Supremo Tribunal Federal

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a
guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo

federal ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato
normativo federal:

* Alínea "a" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de
17 03 1993. ... .

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice
Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o
Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais
Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão
diplomática de caráter permanente;

* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n" 23, de
02/09/1999.

d) O "habeas corpus", sendo paciente qualquer das pessoas referidas
nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e o "habeas data" contra atos
do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do
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Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da
República e do próprio Supremo Tribunal Federal:

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a
União, o Estado, o Distrito Federal ou o Território;

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o
Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da
administração indireta;

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;
h) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do

"exequatur" às cartas rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento
interno a seu Presidente;

i) o "habeas corpus", quando o coator for Tribunal Superior ou
quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos
estejam sujeitos diretamente àjurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se
trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância;

* Alínea "i" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 22. de
18/031999.

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;
1) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da

autoridade de suas decisões;
m) a execução de sentença nas causas de sua competência

originária, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos
processuais;

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou
indiretamente interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do
tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente
interessados;

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça
e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer
outro tribunal;

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de
inconstitucionalidade;

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma
regulamentadora for atribuição do Presidente da República, do Congresso
Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das Mesas de uma
dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos
Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;

II - julgar, em recurso ordinário:



a) o "habeas corpus", o mandado de segurança, o "habeas data" e o
mandado de injunção decididos em única instância pelos Tribunais
Superiores, se denegatória a decisão;

b) o crime político;
111 - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em

única ou última instância, quando a decisão recorrida:
a) contrariar dispositivo desta Constituição;
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta

Constituição.
§ 10 A argüição de descumprimento de preceito fundamental,

decorrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal,
na forma da lei.

* § /0 com redação dada pela Emenda Constitucional n° 3. de 1703/1993.
§ 20 As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal, nas ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato
normaaivo federal, produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante,
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo.

* § 2° acrescentado pela Emenda Constitucional n" 3, de 17 03 1993.

Seção IH
Do Superior Tribunal de Justiça

Art. lOS. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
I - processar e julgar, originariamente:
a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito

Federal. e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos

Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais
Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os
membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do
Ministério Público da União que oficiem perante tribunais;

b) os mandados de segurança e os "habeas data" contra ato de
Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica ou do próprio Tribunal;

* Alínea "b" com iédaçâõdada pela Emenda Constitucional n" 23. de
02'091999 (DOU de 03, 091999 - em vigor desde a publicação).
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c) os "habeas corpus", quando o coator ou paciente for qualquer das
pessoas mencionadas na alínea "a", ou quando o coator for tribunal sujeito à
sua jurisdição, Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército
ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

__ _ * Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 23, de
02/09, 1999 (DOU de 03,09/1999, em vigor desde a publicação).

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado
o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre tribunal e juízes a ele não
vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos;

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;
f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da

autoridade de suas decisões;
g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e

judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e
administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da União;

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da
administração direta ou indireta, excetuados os casos de competência do
Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça
Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;

II - julgar, em recurso ordinário:
a) os "habeas corpus" decididos em única ou última instância pelos

Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória;

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos
Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais-dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo
internacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou
domiciliada no País; •

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou
última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei

federal;
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído

outro tribunal.



Parágrafo único. Funcionará junto ao Superior Tribunal de Justiça o
Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a
supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e
segundo graus.
.. ..- ..

.................................. .... .... ..

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

INSTITUI O CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

TÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXll..JARES DA JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 86. As causas cíveis serão processadas e decididas, ou
simplesmente decididas, pelos órgãos jurisdicionais, nos limites de sua
competência, ressalvada às partes a faculdade de instituírem juízo arbitral.

Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é
proposta São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito
ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou
alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA INTERNACIONAL

Art. 88. É competente a autoridade judiciária brasileira quando:
I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver domiciliado

no Brasil:
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II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III - a ação se originar de fato ocorrido ou de ato praticado no

Brasil.
Parágrafo único. Para o fím do disposto no número r, reputa-se

domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que aqui tiver agência,
filial ou sucursal.

Art. 89. Compete à autoridade judiciária brasileira, com exclusão
de qualquer outra:

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil;
II - proceder a inventário e partilha de bens, situados no Brasil,

ainda que o autor da herança seja estrangeiro e tenha residido fora do
território nacional.

Art. 90. A ação intentada perante tribunal estrangeiro não induz
litispendência, nem obsta a que a autoridade judiciária brasileira conheça da
mesma causa e das que lhe são conexas.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA INTERNA

Seção I
Da Competência em Razão do Valor e da Matéria

Art. 91. Regem a competência em razão do valor e da matéria as
normas de organização judiciária, ressalvados os casos expressos neste
Código.

Art. 92. Compete, porém, exclusivamente ao JUIZ de direito
processar e julgar:

I - o processo de insolvência;
II - as ações concernentes ao estado e à capacidade da pessoa.

Seção II
Da Competência Funcional

Art. 93. Regem a competência dos tribunais as normas da
Constituição da República e de organização judiciária. A competência
funcional dos juízes de primeiro grau é disciplinada neste Código.



Seção III
Da Competência Territorial

Art. 94. A ação fundada em direito pessoal e a ação fundada em
direito real sobre bens móveis serão propostas, em regra, no foro do
domicílio do réu.

§ 1- Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no foro de
qualquer deles.

§ 2° Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele será
demandado onde for encontrado ou no foro do domicílio do autor.

§ 3° Quando o réu não tiver domicilio nem residência no Brasil, a
ação será proposta no foro do domicílio do autor. Se este também residir fora
do Brasil, a ação será proposta em qualquer foro.

§ 4° Havendo dois ou mais réus, com diferentes domicílios, serão
demandados no foro de qualquer deles, à escolha do autor.

Art. 95. Nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é
competente o foro da situação da coisa. Pode o autor, entretanto, optar pelo
foro do domicílio ou de eleição, não recaindo o litígio sobre direito de
propriedade, vizinhança, servidão, posse, divisão e demarcação de terras e
nunciação de obra nova.

Art. 96. O foro do domicílio do autor da herança, no Brasil, é o
competente para o inventário, a partilha, a arrecadação, o cumprimento de
disposições de última vontade e todas as ações em 'que o espólio for réu,
ainda que o óbito tenha ocorrido no estrangeiro.

Parágrafo único. É, porém, competente o foro:
I - da situação dos bens, se o autor da herança não possuía domicílio

certo;

II - do lugar em que ocorreu o óbito se o autor da herança não tinha
domicílio certo e possuía bens em lugares diferentes.

Art. 97. As ações em que o ausente for réu correm no foro de seu
último domicílio, que é também o competente para a arrecadação, o
inventário, a partilha e o cumprimento de disposições testamentárias.

Art. 98. A ação em-que o-incapaz for réu se processará no foro do
domicílio de seu representante.
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Art. 99. O foro da Capital do Estado ou do Território é competente:
I - para as causas em que a União for autora, ré ou interveniente;
Il - para as causas em que o Território for autor, réu ou

interveniente. .
Parágrafo único. Correndo o processo perante outro juiz, serão os

autos-remetidos ao juiz competente da Capital do Estado ou Território, tanto
que neles intervenha uma das entidades mencionadas neste artigo....

Excetuam-se:
I - o processo de insolvência;
Il - os casos previstos em lei.

Art. 100. É competente o foro:
I - da residência da mulher, para a ação de separação dos cônjuges e

a conversão desta em divórcio, e para a anulação de casamento;
* Inciso I com redação determinada pela Lei n° 6.515, de 26 de

dezembro de 1977.
II - do domicílio ou da residência do alimentando, para a ação em

que se pedem alimentos;
UI - do domicílio do devedor, para a ação de anulação de títulos

extraviados ou destruídos;
IV - do lugar:
a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica;
b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela

contraiu;

c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a
sociedade, que carece de personalidade jurídica;

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe
exigir o cumprimento;

V - do lugar do ato ou fato:
a) para a ação de reparação do dano;
b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de negócios

alheios.

Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão
de delito ou acidente de veículos, será competente o foro do domicílio do
autor ou do local do fato.

.. ~ " ..



CAPÍTULO IV
DO JUIZ

Seção I
Dos Poderes, dos Deveres e da Responsabilidade do Juiz

Art. 126. O juiz não se exime de sentenciar ou despachar alegando lacuna ou
obscuridade da lei. No julgamento da lide caber-lhe-á aplicar às normas

legais; não as havendo, recorrerá à analogia, aos costumes e aos princípios
gerais de direito.
*Artigo com redação determinada pela Lei n" 5.925. de I" de outubro de 1973.

.................................................................................................................................

TÍTULO V
DOS ATOS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS

Seção 11
Dos Atos da Parte

Art. 15~. Os atos das partes, consistentes em declarações
unilaterais ou bilaterais de vontade, produzem imediatamente a constituição,
a modificação ou a extinção de direitos processuais.

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeito depois de
homologada por sentença.

Art. 159. Salvo no Distrito Federal e nas Capitais dos Estados,
todas as petições e documentos que instruírem o processo, não constantes de
registro público, serão sempre acompanhados de cópia, datada e assinada por
quem os oferecer.

§ 10 Depois de conferir a cópia, o escrivão ou chefe da secretaria irá
formando autos suplernentares--dos quais constará a reprodução de todos os
atos e termos do processo original.
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§ 2° Os autos suplementares só sairão de cartório para conclusão ao
juiz, na falta dos autos originais.

DECRETO-LEI N° 4.657, DE 04 DE SETEMBRO DE 1942.

LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO.

Art. 4° Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo
com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.
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